
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
--------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO--------

LEI N~MERO 1374 DE 23 DE JUNHO DE 1994 
<Referente ao Aut6grafo No. 47/94 - Mensagem 022/94> 

Autoriza o Executivo a celEbrar Conv0nio 
com a SEcrEtaria da Ci0ncia, TEcnologia E 
DEsEnvolvimEnto EconBmico, objetivando 
recursos para a complementação da Usina 
de Reciclagem e Compostagem dE Lixo. 

PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da 
de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando de 
legais, 

Estgncia Balneária 
suas atribui,ôes 

FAÇO SABER que a cgmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
p I' o m •.1 1 9 o <õ\ s; E· ~J u i n t e l.. e i ~ 

Artigo io. - Fica o Poder Executivo 
autorizado a celebrar Conv0nio com o Estado de São Paulo, através 
da Secretaria da Ci0ncia, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico, 
objetivando recursos para a complementação e operação da Usina de 
Reciclagem e Compostagem de Lixo. 

Par&grafo ~nico Para o cumprimento do 
clispor;to no <0<1'·ti90, fica o Podf;;r E:-;ecutivo ii•.1 . .ttori:::.:ado <.\: 

·F i n<:\nce i 1··0!:; do 
Governo do Estado; 

II - abrir crédito suplementar ou especial 
até os 1 imitEs previstos na Lei Orçamentária, se insuficientes ou 
inexistentes as verbas próprias de Orçamente Yigente; 

III - os encargos que o Poder Executivo 
Yier a assumir em raz~o da execução do Conv@nio, correrão por 
conta de verbas próprias constantes no orçamento vigente, 
suplementadas se necessário. 



•· 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

Artigo 2o. - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publ ica;ão, revogada as disposiç5es em contrário. 

Ubatuba, 23 de Junho de 1994. 

Registrada na Se;~o de Arquivo e 
Documenta;ão da Secretaria de Administração, em 23 de junho de 
1994. 


